DECRETO Nº 209/2009, de 16 de dezembro de 2009.
INSTITUI O MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS RELATIVO ÀS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELO MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS.


LUIZ IRINEU SCHENKEL, Prefeito Municipal de Nova Petrópolis, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica e 

                     Considerando a necessidade de normatizar e uniformizar os procedimentos de celebração de convênio e congêneres com Entidades sem fins lucrativos, tanto para fins de apresentação de Planos de Trabalho, quanto para Prestação de Contas

DECRETA:
                     Art. 1º - Fica instituído o Manual de Procedimentos Operacionais relativo às transferências concedidas pelo Município de Nova Petrópolis, com a finalidade de normatizar e uniformizar os procedimentos de celebração de convênio e congêneres com Entidades sem fins lucrativos, tanto para fins de apresentação de Planos de Trabalho, quanto para Prestação de Contas, nos termos do Anexo I deste Decreto que dele fica fazendo parte integrante e inseparável.

                     Art. 2º - O Manual de Procedimentos Operacionais relativo às transferências concedidas será adotado somente para Convênios celebrados a partir da data de vigência desse Decreto.



Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PETRÓPOLIS, 16 de dezembro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
                                                                                    LUIZ IRINEU SCHENKEL

                                                        Prefeito Municipal

GLADES MARLISE SCHORN

Diretora de Seção de Convênios e 

Processos Administrativos
